
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.41 1 . DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLrNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4'. //

11 T:: :llilTli::HHl:ã:UFI/B r$ 1:11i
SEGURANÇA MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

REF.SOLICITAÇÃO 1.049

PPA

UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

759.999 REMANEJAMENTOPEDIDO REQuiSiÇÃo

DECRETA

ART ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 20.004,00 (VINTE MIL E QUATRO REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

19.0] .06.181.0193.2209 APARELHAMENTO Dos PROFissioNAis DA GUARDA MUNicipAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 20.004,00

TOTAL....R$ 20.004,00

ART 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiNrE(s) RECURso(s): '

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO

19.01.06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.004.00

TOTAL. . . .R$ 20.004,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GE

HF:=..n.~=::;m:O NA UNIDADE 01/CESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO

VINTE E DO::.=::!:!:.::= MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSIAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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